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OFÍCIO VEREADOR Nº 305/2024

São Roque, 9 de fevereiro de 2024.

Prezado Senhor,

Primeiramente, apresento-lhe meus cordiais 
cumprimentos e, na sequência, no ensejo, gentilmente solicito que a CPFL 
repare os fios dos postes da Avenida Tiradentes e da Rua Rui Barbosa, 
região central do nosso município, com URGÊNCIA.

Sucede-se que a CPFL realizou a troca e 
manutenção de postes e cabeamentos nas supracitadas vias, todavia deixou 
os fios pendurados, na altura dos transeuntes, conforme é possível 
verificar-se nas imagens anexas a este Ofício.

A conjuntura traz risco à população: alguém pode se 
enroscar na fiação e se machucar, especialmente pessoas utilizando 
motocicleta ou bicicleta – diversos acidentes já foram registrados, em nosso 
país, de pilotos que se entrelaçaram em cabeamentos soltos e sofreram queda, 
inclusive, em nossas proximidades, em Campinas, uma pessoa morreu ao cair 
de motocicleta após se enroscar em um fio solto de um poste1.

 Realço que há legislações e normas que proíbem e 
exigem a perfeita organização do cabeamento nas ruas, da quais destaco a Lei 
Municipal nº 4.637, de 10 de março de 2017, a qual dita que, em relação ao 
cabeamento, é obrigação da concessionária de serviço respeitar o espaço 
público, não interferindo os usuários da via; destaco o que diz o seu artigo 
1º: 

Art. 1º Fica a empresa concessionária de serviço público de 
distribuição de energia elétrica, aqui denominada 
Distribuidora, detentora da infraestrutura de postes, obrigada 
a observar o correto uso do espaço público de forma 
ordenada em relação ao posicionamento e alinhamento, de 
todas as fiações e equipamentos instalados em seus postes, 
para isso respeitando rigorosamente as normal técnicas 
aplicáveis, em particular em observância aos afastamentos do 
mínimos de segurança em relação ao solo, em relação aos 
condutores energizados da rede de energia elétrica e em 
relação às instalações de iluminação pública, visando não 
interferir com o uso do espaço público por outros usuários, 
notadamente os pedestres.

1 https://g1.globo.com/sp/campinas-regiao/noticia/2021/10/07/idoso-que-estava-internado-apos-se-
enroscar-em-fios-e-cair-de-moto-morre-em-campinas.ghtml
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Além de tudo, A CPFL deve fiscalizar o uso e 
conservação dos fios e instalações das terceirizadas para as quais cedem 
o uso dos postes (empresas de internet, celulares, telefonias etc). 

Esta Vereadora coloca-se à disposição para maiores 
informações do caso aqui apresentado, e repete a Urgência na realização da 
adequação do cabeamento da Avenida Tiradentes e da Rua Rui Barbosa antes 
que um acidente venha a ocorrer.

Atenciosamente,

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
(DRA CLAUDIA PEDROSO)

Vereadora

Ao 
Ilustríssimo Senhor
MARCOS VANDERLEI AMORIM
MD. Gerente da CPFL (Companhia Piratininga de Força e Luz)
São Roque – SP
amorim@cpfl.com.br
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AUEIA:
(11)94137-2200
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s À o PAULO 

LEI 4.637
De 10 de março de 2017.

PROJETO DE LEI N.º 005/17-L.
De 09 de janeiro de 2017.
AUTÓGRAFO N. 4.623 de 20/02/2017.
(De autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano — PSB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa
concessionária de serviço público de distribuição
de energia elétrica e demais empresas ocupantes
de sua infraestrutura a se restringir à ocupação do
espaço público dentro do que estabelece as
normas técnicas aplicáveis e promover a
regularização e a retirada dos fios inutilizados, em
vias públicas da Estância Turística de São Roque e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica a empresa concessionária de serviço
público de distribuição de energia elétrica, aqui denominada Distribuidora,
detentora da infraestrutura de postes, obrigada a observar o correto uso do
espaço público de forma ordenada em relação ao posicionamento e
alinhamento, de todas as fiações e equipamentos instalados em seus
postes, para isso respeitando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis,
em particular em observância aos afastamentos dos mínimos de segurança
em relação ao solo, em relação aos condutores energizados da rede de
energia elétrica e em relação às instalações de iluminação pública, visando
não interferir com o uso do espaço público por outros usuários, notadamente
os pedestres.

81º Compartilhamento de postes não deve
comprometera segurança de pessoase instalações.

g2º É obrigação da Distribuidora de energia
elétrica zelar para que o compartilhamentode postes mantenha-se regular
às normas técnicas, para isso notificando as empresas Ocupantes de sua
infraestrutura para correção de irregularidades, bem como denunciando junto

LETESh POLT=41:04302 tagornos? pk
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ao órgão regulador e fiscalizador das ocupantes, em caso de não tomadas
as devidas providências nos prazos estabelecidos.

Art. 2º A Distribuidora de energia elétrica deverá
tomar todas a medidas cabíveis perante à empresa Ocupante para a
correção de irregularidades e a retirada de fios inutilizados nos postes bem
como a retirada de feixes de fios depositados nos postes, como forma de
reduzir os riscos de acidentes e atenuar a poluição visual.

An.3º A Distribuidora de energia elétrica e
demais, empresas que se utilizem dos postes de energia elétrica, após
devidamente notificadas, têm o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para
regularizar a situação de seus cabos e/ou equipamentos existentes.

Parágrafo único. Toda e qualquer situação
emergencial ou que envolva risco de acidente deve ser priorizada e
regularizada imediatamente.

Art.4º A Distribuidora de energia elétrica deve
fazer a manutenção, conservação, remoção, substituição e relocação, sem
qualquer ônus para a administração, de poste de concreto ou madeira, que
encontrar-se em estado precário, tortos, inclinados, em desuso ou
posicionados de forma incorreta.

$1º Em caso de substituição ou relocação do
poste, fica a Distribuidora de energia elétrica obrigada a notificar as demais
empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos, a fim
de que possam realizar a regularização dos seus equipamentos.

82º A notificação de que trata o 8 1º do artigo
3º desta Lei, deverá ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas da data da
substituição dó poste.

83º Havendo a substituição ou relocação do
poste, as empresas devidamente notificadas têm o prazo de 15 (quinze) dias
para regularização dos seus equipamentos.

Ar. 5º Fica a empresa Distribuidora de energia
elétrica obrigada a, enviar mensalmente ao Poder Executivo, relatório
constando todas as notificações realizadas junto às empresas Ocupantes e
denúncias junto ao órgão regulador e fiscalizadordas Ocupantes, bem como
a comprovação de protocolo dos documentos.

Art.6º O não cumprimento do disposto nesta Lei
sujeitará o infrator à penalidade de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) por

Oh
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cada notificação que deixar de regularizar, cobrada em dobro no caso de
reincidência.

$1º Para os efeitos desta Lei consideram-se
infratoras todas as empresas concessionários, e/ou terceirizadas que
estiverem operando dentro do âmbito do Municipio da Estância Turistica de
São Roque, agindo em desacordo com esta legislação.

82º A multa de que trata o inciso Il deste artigo
será atualizada anualmente pela variação do índice de Preços ao
Consumidor Amplo - PCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística. - IBGE, acumulada no exercício, anterior, sendo que, no caso de
extinção deste índice, será do poder aquisitivo da moeda.

Art. 7º O prazo para adequaçãoe implementação
total do que determina esta Lei para a fiação existente, será de no máximo
de 1 (um) ano, a contar da data de sua publicação.

Parágrafo único. Durante este periodo as
notificações realizadas não ensejarão a aplicaçãode penalidades.

Art. 8º As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta das orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

Art 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua

(DE qel]

publicação.

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

Publicada em 10 de março de 2017, no Gabinete do Prefeito.
Aprovado na 3º Sessão Ordinária de 20/02/2017.
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